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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO no 021/99.

A Mesa da Câmara tunicipa! de Congonhas, no uso de
suas atribuições lêgais, decrcta:

Artigo í9 - Fica concêdido o título de cidadã honorária de
Congonhas, a llmo@.

Artigo É - O tÍtulo de que treta eatô DecÍoto, será entÍegue eo agÍaciado em
reunião solene da Gâmara ilunicipal.

AÉigo 39 - Estê Decrsto entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara illunicipal de Congonhas, aos dezeseis dies do mês dê novembro de mil
novecontoa e noventa ê nove.

T

vereadoÍ LUIZ GU BO
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A homenagem proposta é fruto do reconhecimênto ao trabalho e
dedicação do cidadão Carlos Alberto Pizzamiglio, realizado em prol do
desenvolvimento e qualidade de vida dos munícipes e do município de
Congonhas.

São anos de envolvimento nas quêstões culturais, esportivas,
educacionais, saúde, comércio, política e atividades sociais, sempre
lastreadas na lisura, companheirismo e transparência de seus atoa.

Médico, empresário, político, cidadão voltado para as demandas
gerais e coletivas.

O cotidiano do homenageado é recheado de ações motivadoras e
justificadoras o suficiente para promover-lhe a oferta do honrado título de
Cidadão Honorário de nosso Município.

Contando com o apoio dos nobres edis, agradeço,

Sala das Sessôes, ao 16 de novembro de 1.999.

À^* v
Vereador LUIZ GU RT

Rrro PodÍê AntÔnio coÍÍêo, no Ió3 - centÍo - congonhos - MG - CEP 3ô.415-000 - Teleíox: (031)731.1840



CURRICULUM VITAE

Nome: CARLOS ALBERTO PIZZAMIGLIO

FiIho de IVONNE SEGATTO PIZZAMGILIO e IDALINO PIZZAMIGLIO

Segundo filho, gêmeo, de uma família de 6 irmãos.

Nascido em Caxias do Sul, Rio Grande do Sul, em 17.01.1953

Cursou em escola pública no primeiro, segundo grau e a nível Universitário,
formado em Medicina, na Faculdade Federal de Pelotas - RS

Curso de Especialização em Cardiologia no Rio de Janeiro - 1978

Residente em Congonhas desde 06llaneirol1979

Casado com MARIA JOSE FRETTAS PIZZAMIGLIO

Médico desde 1978, tendo como especialidades Clinica Médica e Cardiologia;
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Sindicato Metabase
Sindicato Trabalhadores Rurais de Belo Vale
Prefeitura Municipal de Belo Vale
Secretaria do Estado da Saúde
Fundação Municipal de Saúde de Congonhas

10 anos
7 anos
5 anos

16 anos
8 anos

Mantém Consultório Médico em Congonhas desde 1979, tendo sido o
primeiro médico a manter Convênio Sistema Pró-Labore com empresas e
entidades na cidade, mantendo atualmente com:

Inst. Previdência do Estado Minas Gerais
Cia Siderúrgica Nacional
Primeiro Médico Cooperado da UNIMED CL em Congonhas
AÇOMINAS GERAIS
Sindicato dos Empregados Municipais de Congonhas

19 anos
20 anos
18 anos
17 anos
09 anos

-

Locais onde trabalhou ou trabalha:



o4 à\olAtividades desenvolvidas em Congonhas:

1982 -

1983 -

1981

1988 a 1991

1989 a 1991

1992 a 1996

1996

Candidato a Vice Prefeito no PSD, tendo como candidato
feito o Sr. losé Theodorio da Cunha;

1985 e 1989 Presidente da APAE de Congonhas, por 2 mandatos;

1988 e 1989

Integrante da Equipe e Diretoria da APAE de Congonhas, como
responsável pelas Obras da Construção do Prédio.

Presidente da Escola de Samba Unidos da Matriz; por 2 anos
consecutivos e demais anos membro de Diretoria ou
participante da escola;

Membro fundador do Rotary Club de Congonhas, tendo sido o
o segundo Presidente;

Chefe de Gabinete e Secretário de Saúde de Congonhas;
Governo Arnaldo Osório;

Coordenador Regional de Saúde da Secretária Estadual de
Saúde do Estado de Minas Gerais - SUS;

Vereador da Câmara Municipal de Congonhas, tendo sido
Presidente em 1993;

Candidato a Prefeito de Congonhas pelo Partido Popular
Socialista;

Atual Presidente da Associação Comercial de Congonhas;

Em 1988 iniciou das Atividades como Comerciante em
Congonhas, com abeftura de Loja de Calçados, tendo no
momento um Complexo de Lojas, em número de 4, sendo 2
de calçados, uma de Tecidos e uma de Confecções,
empregando 16 pessoas;

1986 a 1991 Diretor Clinico da Fundação Municipal de Saúde;



Desde 1997 está como Representante do Sindica t0
cio Varejista de Congonhas, na Comissão Munici
go e do Conselho Municipal de Desenvolvimento
tendo sido o primeiro Presidente destas entidades;
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Desde 1995 Presidente do Diretório Municipal do Partido
Popular Socialista em Congonhas, sendo igualmente Membro
Diretório Estadual do referido Partido;

Congonhas 16 de Novembro de 1999.
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Certifico para os devidos fins, que o Vereador Luiz
Gualberto Lobo não apresentou, nesta sessão legislativa, nenhum
Projeto de Decreto Legislativo concedendo Título de Cidadáo
Honorário. Por ser verdade a presente, dato e assino. Congonhas, aos
dezessete dias do mês de novembro de mil novecentos e noventa e
nove.

(th*a
Mari Angeta Afiâncio Resende de Oliveira

Oficial Legislativo

Ruo godre Anlônlo coíÍâ), no lô3 - cenlÍo - congonr|os - ÀrG - cEP 3ó.415-OOO - TêleÍox (031)731 1E40
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&- Cidode dos ProÍelos

Congonhas, 1 7 de novembro de 1999

Exme. Sra.
DD. Presidenta da Câmara Municipal de Congonhas

Ref.: Proj. Decrcto Legislativo 021199 - Concede Título de Cidadão Honorário.

PARECER:

Trata-se de projeto de decreto legislativo concedendo título de
cidadania

O artigo 192 e seguintes do Regimento Intemo regula a tramitação de
projetos de cidadania honorá,ria, sendo que a condição primeira para tramitação e a
certidão emitida pela Secretaria da Casa sobre o disposto no parágrafo 20 do artigo
192 do RI

Conforme certificado, o pÍoponente está apto a apresentar a proposta,

devendo ser constituida comissão especial de 5 (cinco) membros, na forma do
disposto no "caput" do art 192 do N.

Este e o meu parecer, smj

MELILLO
Procurador do Legislativo

CMC,ftrr#
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Câmara Municipal de Congonhas
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PORTARIA n9 080/99
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NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL.

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 192, §
í9, do Regimento lnterno, baixa a seguinte Portaria:

AÉigo í9 - Fíca constituída Comissão Especial composta pelos
Vereadores Marco Antonio Gordeiro, Roberto Francisco da Silva, Zélio
Andrade Duarte e Divino Sabará, para sob a presidência do primeiro, analisar
o projeto do Decreto Legislativo n9 021/99, que concede de título de cidadã
honorária a Dr Carlos AlbeÉo Pizzamiglio.

Artigo 39 - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos dezesete dias do mês de
novembro de mil novecentos e noventa e novê.

r-=t-.---'*§-\
Vereadora ELAINE SOUZA COSTA PENA

Presidenta

CMC/hi,

RuoFodíeAntôniocoíÍêo,noIó3-cenlÍo-congpnhos-MG-CEP36.415-000-Telêíor(0311731.1840

Artigo 29 - A Comissão terá o prazo de 10 dias para a conclusão dos
trabalhos.
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Congonhas, MG, 17 de novembro de í.999,

À
Gomissão ESPECIAL, nomoada pela PORTARIA CMC/0080/99

Projeto de Decreto Legislativo
no 02í199
CONCEDE TíTULO DE CIDADÂO HONORÁRIO

RELATORIO

pelo
DE

O Projeto de Decrcto Legislativo no 021/99, foi apresentado
Vereador Luiz GualbeÉo Lôbo, propondo à concessão de TÍTULO
CTDADÃO HONORÁR|O ao Dr Carloe Atberto Pizzamiqlio.

A Secretaria do Legislativo anexou comprovante constatando à
observância ao parágrafo 2", do art í92, do Regimento lnterno.

A Procuradoría do Legislativo emitiu pareceÍ reconhecendo o
cumprimento das normas regimentais.

O trâmite da
submetida, apênaa,
finalidade.

matéria, portanto, é regular, estando a proposição
ao crivo da Comissão Eepecial, insituída para tal

A homenagem é proposta a favoÍ de um ex-membro e Presidente dêsta
Casa, cujo o mandato sê êstêndeu de 1.993 até í.996. Além disso, o
homenageado é empresário, médico, membro de Conselhos e clubes de
serviços, político e, como dito na justificativa do projeto, "cidadão voltado
para as dunandas gerais e coleüvas".

Sou pela APROVAçÃO.

Esteéomeuparecer.

Vereador DIVINO
Relator

Id'"Pgt-qt a. n,cLr/§s§ c
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Câmara Municipal de Congonhas

DECRETO LEGISLATIVO NO 3í 1/99.
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coNcEDE ríruuo oe cronoÃo xoruonÁRro

A Ít/lesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas
atribuições legais, decreta :

Artigo '19 - Fica concedido o título de cidadão honorário de
Congonhas, ao llmo @.

Artigo 29 - O título de que trata este Decreto, seÍá entregue ao
agraciado em reunião solene da Câmara Municipal.

Artigo 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e quatro diã§ do
mês de novembro de mil novecentos e noventa e nove.

{==-+-._

ELAINE SOUZA COSTA PENA
Presidenta

LUIZ BO

RrroPodreAntônlocoÍÍàf,,noIó3-cenrÍÕ-congonhos-MG-cEp3ó.4rs-o@-Tereíorlo3tl73l.rg4o
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